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Modo de se fazer 
uma consulta 

adequada



Para alcançar um clima de confiança e 
respeito mútuo nas consultas a definição 
do processo de consulta em si deve ser 
resultado de consenso entre povos indígenas 
e o Estado. Para tanto, os povos indígenas 
precisam ser devidamente incluídos nas 
decisões sobre a definição e implementação 
dos processos de consultas.
OEA/Ser.L/V/II. Doc.56/09, para. 320.

O Estado não define quem representa um 
povo indígena ou tribal. A representação 
dos povos indígenas nos processos de 
consulta deve ser determinada pelo povo 
afetado de acordo com suas tradições e 
levando em conta a vontade da totalidade 
do povo canalizada pelos mecanismos 
consuetudinários correspondentes.
Corte IDH, Caso Povo Saramaka Vs. Suriname, Sentença 
de 12 de agosto de 2008. Série C No.185, para16 e Corte 
IDH, paras 15 e 19
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o entendimento pela comunidade. A tradução 
na(s) língua(s) indígena(s) deve ser garantida 
sempre que necessário, bem como o respeito 
ao tempo necessário para entendimento e dis-
cussão pelas comunidades afetadas.

A consulta deve ser realizada num am-
biente de boa-fé, ou seja, mútua confiança, 
sem qualquer tipo pressão, ameaça, coerção 
ou tentativa de divisão das comunidades.

Com relação a quem deve realizar a 
consulta, é preciso observar que:

Como deve acontecer a consulta?

A consulta deve ser realizada pela autorida-
de pública competente para decidir sobre o 
projeto ou proposta em consulta. A consulta 
deve garantir que os povos indígenas, qui-
lombolas e as comunidades tradicionais 
participem de acordo com suas instituições 
ou representações legítimas. O Estado não 
pode definir quem serão os representantes 
das comunidades.

A consulta exige que a autoridade pública 
leve informações de maneira adequada para 

Oficina de elaboração do Protocolo de Consulta Wajãpi, Ti Wajãpi, Amapá.
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Com relação a quem deve ser consultado:

•	 Os sujeitos do direito de consulta são 
os povos e comunidades diretamente 
afetados, representados apenas 
pelas pessoas por eles 
autonomamente indicadas.

•	 Os processos de consulta deverão 
ser realizados com as comunidades 
tradicionais e suas organizações 
representativas, dependendo do escopo 
da medida objeto da consulta.

•	 Quando determinada decisão impacta 
mais de um povo ou comunidade, 
o processo de consulta deverá ser 
executado de forma conjunta por todos 
os povos e comunidades envolvidas, se 
assim o decidirem. 

•	 No processo de consulta, os órgãos 
públicos não podem tomar decisões em 
nome dos povos indígenas, comunidades 
tradicionais e quilombolas. Por exemplo, 
a Funai não pode falar em nome dos 
povos indígenas, a sua manifestação 
dentro de um processo de consulta 
deve ser considerada como parecer do 
órgão federal especializado em assuntos 
indígenas, mas não pode substituir a 
manifestação direta dos povos. 

•	 O processo de consulta deve ser feito 
pelo órgão do Estado com competência 
para decidir sobre a matéria objeto 
de consulta, bem seja o Congresso 
Nacional para o caso de decisões 
legislativas ou, os órgãos do poder 
executivo, em todos seus níveis, para os 
casos de decisões administrativas.

•	 O Estado deve garantir uma interlocução 
articulada e coordenada com os povos 
indígenas, comunidades tradicionais e 
quilombolas envolvendo todos os setores 
responsáveis pelo conteúdo e execução 
das decisões objeto da consulta.

•	 Durante os processos de consulta, além 
dos povos e comunidades tradicionais e 
o Estado, deve participar um terceiro ator 
responsável por velar pelo cumprimento 
das leis. Recomenda-se que o Ministério 
Público Federal participe de todos os 
processos de consulta.

•	 O Estado não pode, em nenhuma 
hipótese, delegar sua obrigação 
de consulta para atores privados 
como empresas ou organizações 
não governamentais. Empresas e 
especialistas poderão participar 
de processos de consulta, sempre 
que devidamente convidados pelos 
participantes do processo, Estado 
e comunidades.
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•	 A forma de registrar e publicitar o 
processo e os acordos nele construídos. 

•	 Informação prévia, em tempo adequado. 
O processo precisa garantir as condições 
para que as comunidades recebam 
informação de fontes independentes, 
com assessoria técnica e jurídica 
escolhida pelos próprios povos e 
comunidades tradicionais. 

•	 As informações e avaliações dos povos 
indígenas e comunidades tradicionais 
apresentadas no processo de consulta, 
acerca da medida ou projeto que está 
sendo consultado também devem ser 
consideradas pelo governo.

•	 A consulta prévia é específica sobre cada 
decisão administrativa ou legislativa e 
não se deve confundir com os espaços de 
participação cidadã e de controle social 
do quais participam representantes dos 
povos e comunidades tradicionais.

•	 Todo o processo de consulta deverá 
estar devidamente documentado, 
disponível a todos os participantes e 
amplamente divulgado.

•	 A autoridade responsável pela tomada 
de decisão deverá responder aos 
questionamentos apresentados pelos 
povos e comunidades tradicionais e 
justificar como seu posicionamento final 
levou em consideração os resultados do 
processo de consulta.

As consultas devem ser culturalmente 
adequadas e isso implica a adequação do 

Com relação aos procedimentos dos pro-
cessos de consulta:

•	 A consulta deve ser compreendida como 
um processo de várias etapas a serem 
definidas conjuntamente entre o Estado 
e os povos e comunidades tradicionais, 
dependendo do escopo e do conteúdo da 
medida objeto de consulta.

•	 As regras do processo de consulta 
devem ser definidas conjuntamente 
entre os povos indígenas, comunidades 
tradicionais e quilombolas e o Estado. 
Tais regras acordadas serão expressas 
em um Plano de Consulta, que conterá 
como mínimo:

–– Os interlocutores por parte do Estado e 
dos povos e comunidades tradicionais.

–– Os procedimentos adequados (prazo, 
assessoria técnica, formatos e locais das 
reuniões e modos de tomada de decisão).

–– O cronograma, que deve contemplar 
o tempo do processo de compreensão e 
deliberação interna dos povos indígenas, 
comunidades tradicionais e quilombolas.

–– A forma em que a informação será 
disponibilizada, bem como os recursos 
necessários para sua compreensão.

–– Tradução nas línguas dos povos 
indígenas envolvidos no processo, quando 
houver necessidade.

–– A informação completa, independente 
e oportuna.
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12. OEA/Ser.L/V/II.Doc. 47/15, paras.208, 
209, 211 e 212.

Para a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos, a garantia de 
liberdade no contexto da consulta deve 
ser entendida em termos abrangentes 
e assegura que os povos indígenas e 
tribais podem decidir se desejam ou não 
iniciar um processo de consulta. Uma 
vez iniciado o processo, a garantia de 
liberdade deve reger todas as etapas, 
por exemplo na determinação de seus 
próprios representantes. Essa exigência 
pressupõe não ser coagido, não ser 
enganado ou de qualquer modo forçado 
a aceitar determinado plano ou projeto.13

As consultas devem ser realizadas de 
acordo com o Protocolo de Consulta 
elaborado pela própria comunidade. 
(Caso Belo Sun - ACP N. 0002505-
70.2013.4.01.3903/PA, Sexta Turma 
do TRF da 1ª Região – 06.12.2017. 
Relator:Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian.

As consultas devem ser realizadas por 
meio de procedimentos culturalmente 
adequados, em conformidade com 
as tradições próprias de cada povo 
indígena e a consulta deve levar 
em conta os métodos tradicionais 
de tomada de decisão do povo 
correspondente. (Corte IDH, Caso Povo 
Saramaka Vs. Suriname Exceções 
preliminares, Mérito, reparações e 
Custas. Sentença de 28 de novembro de 
2007. Série C No.172, para133.) 

processo de consulta também em termos 
temporais, que depende das circunstân-
cias precisas das medidas propostas levan-
do em consideração o respeito às formas 
indígenas de tomada de decisões. O Estado 
deve respeitar as reuniões ou assembleias 
gerais ou comunitárias dos povos indíge-
nas nos processos de tomada de decisões. 
Os Estados devem zelar pela garantia de 
participação de mulheres indígenas nos 
processos internos de tomadas de decisões, 
respeitando as regras consuetudinárias de 
organização e participação. Os Estados de-
vem conhecer como os povos indígenas 
consultados tomam suas decisões.12

13. OEA/Ser.L/V/II.Doc. 47/15, para. 206.

O que dizem os juízes?
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(CIDH, Informe No.40/04 Caso 12.053, 
Comunidades Indígenas Mayas do 
Distrito de Toledo (Belize), de 12 de 
outubro de 2004, paras. 142 e 143.)
A possibilidade de participação 
da comunidade está relacionada à 
informação prévia. Antes de tudo, 
as comunidades devem receber 
as informações sobre os aspectos 
dos projetos e os efeitos na vida 
comunitária. Com as informações, 
o espaço para reflexão e avaliação 
acerca da medida em consulta 
deve ser primeiro interno, entre os 
membros da própria comunidade para 
uma posição sobre a proposta do 
governo. (Caso UHE Belo Monte, TRF1, 
Apelação Cível 2006.39.03.000711-8/
PA, Voto da Relatora Desembargadora 
Selene Almeida.)

A Corte IDH esclarece que a obrigação 
de consultar é do Estado e que 
o planejamento do processo de 
consulta e sua implementação  não 
podem ser delegados a uma empresa 
privada ou terceiros, muito menos 
à mesma empresa interessada 
na exploração dos recursos nos 
territórios das comunidades sujeitos 
das consultas. (Corte IDH, Caso Povo 
Indígena Kichwa de Sarayaku Vs. 
Equador. Sentença de 27 de junho de 
2012. Serie C No. 245. para. 187.)

Os povos indígenas devem receber 
informações para ter conhecimento 
dos possíveis riscos, incluindo riscos 
ambientais e de salubridade, a fim 
de que aceitem o plano ou medida 
proposta com conhecimento e de 
maneira voluntária. (Corte IDH, Caso 
Povo Saramaka Vs. Suriname Exceções 
preliminares, Mérito, reparações e 
Custas. Sentença de 28 de novembro de 
2007. Série C No.172, para.133.)

No caso de atividades extrativistas, 
projetos de desenvolvimento e 
investimentos que afetam os recursos 
naturais das terras indígenas, a CIDH 
entende que os estudos de impacto 
devem incluir preocupações com 
relação ao impacto sobre os direitos 
humanos de povos indígenas e tribais. 
Para tanto, os estudos de impacto 
social e ambiental devem ser realizados 
com a participação dos povos afetados; 
de acordo com padrões internacionais; 
por entidades independentes e 
tecnicamente capazes; e sob a 
supervisão do Estado. (Corte IDH, Caso 
Povo Indígena Kichwa de Sarayaku Vs. 
Equador. Sentença de 27 de junho de 
2012. Serie C No. 245. para. 205)

A informação a ser prestada à 
comunidade deve ser precisa e deve 
tratar da natureza e das consequências 
do projeto para as comunidades 
consultadas antes e durante a consulta. 
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Convenção 169 da OIT

Artigo 6o. 1. Ao aplicar as disposições 
da presente Convenção, os governos 
deverão: a) consultar os povos 
interessados, mediante procedimentos 
apropriados e, particularmente, através 
de suas instituições representativas 
(…); b) estabelecer os meios através dos 
quais os povos interessados possam 
participar livremente, pelo menos na 
mesma medida que outros setores da 
população e em todos os níveis, na 
adoção de decisões em instituições 
efetivas ou organismos administrativos 
e de outra natureza responsáveis pelas 
políticas e programas que lhes sejam 
concernentes; c) estabelecer os meios 
para o pleno desenvolvimento das 
instituições e iniciativas dos povos e, 
nos casos apropriados, fornecer os 
recursos necessários para esse fim.
2. As consultas realizadas na 
aplicação desta Convenção deverão 
ser efetuadas com boa fé e de maneira 
apropriada às circunstâncias, com o 
objetivo de se chegar a um acordo e 
conseguir o consentimento acerca das 
medidas propostas.

Declaração das Nações Unidas sobre 
os Direitos dos Povos Indígenas

Artigo 19. Os Estados consultarão e 
cooperarão de boa-fé com os povos 
indígenas interessados, por meio de 
suas instituições representativas, a 
fim de obter seu consentimento livre, 
prévio e informado antes de adotar 
e aplicar medidas legislativas e 
administrativas que os afetem.

Artigo 30.
2. Os Estado celebrarão consultas 
eficazes com os povos indígenas 
interessados, para os procedimentos 
apropriados e em particular por meio 
de suas instituições representativas, 
antes de utilizar suas terras ou 
territórios para atividades militares.

Constituição Federal 

Artigo 231. § 3º:
O aproveitamento dos recursos 
hídricos, incluídos os potenciais 
energéticos, a pesquisa e a lavra 
das riquezas minerais em terras 
indígenas só podem ser efetivados com 
autorização do Congresso Nacional, 
ouvidas as comunidades afetadas, 
ficando-lhes assegurada participação 
nos resultados da lavra, na forma da lei.

O que dizem as leis?
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O que dizem os 
Protocolos próprios 
de Consulta?

Wajãpi
O governo não pode enviar 
representantes sem poder 
nem responsabilidade 
sobre o assunto que 
quer consultar. (...) Nas 
reuniões com o governo, 
sempre vamos contar 
com a assessoria do MPF, 
da Funai e dos nossos 
parceiros. Todos eles 
poderão participar das 
reuniões, mas nenhum 
deles pode decidir nada em 
nome do povo Wajãpi. (...) 
Todas as reuniões com o 
governo precisam ter tempo 
suficiente para garantir uma 
boa discussão.

Kayapó
Quando o governo vier para 
nossa aldeia, deve explicar o 
projeto. É preciso dizer como 
esse projeto vai funcionar, 
as coias boas e ruins que 
podem acontecer. Nós 
conversaremos primeiro e 
daremos a resposta só depois 
de termos conversado (...) 
Nós também não aceitamos 
que lideranças sejam 
consultadas individualmente 
ou separadamente. Nenhuma 
liderança isolada pode falar 
em nome de todos nós. 
Também não aceitamos 
que o governo tente atrair 
nossas lideranças com 
favores individuais, presentes 
ou dinheiro. (...) Todas as 
reuniões devem ter tradução. 
Nós indicaremos nossos 
tradutores de confiança. 
A tradução é importante 
para todos entenderem as 
decisões e os acordos.

Waimiri Atroari
O respeito a nosso povo tem 
por princípio não subestimar 
nosso entendimento sobre 
todo e qualquer assunto. 
Quando não sabemos 
temos assessores que 
nos esclarecem sobre as 
questões. Queremos clareza e 
transparência. O governo não 
pode esconder nada, nenhuma 
informação. Queremos 
entender todos os impactos 
negativos e positivos, todos os 
riscos sobre nossa terra, nossa 
gente, nossa identidade, nossa 
floresta, nossos animais. 
Queremos que todas as 
informações sejam colocadas 
de forma simples, clara e sem 
pressa. Devendo sempre ter 
um intérprete para traduzir 
logo em seguida a exposição. 
Queremos saber o porquê de 
tal empreendimento. Por que 
tem de ser feito dentro de 
nossa terra?

Pi’ôk jakam dja ga me mỳjja 
kadjy me imari kumrĕj me ibê 
Kayapó-Menkragnoti Instituto 
Kabu kute me ijo ỹrỹ ja
Protocolo de consulta dos Kayapó-Menkragnoti
associados ao Instituto Kabu

O direito de ser consultado

A Consulta Prévia é uma obrigação do 
Estado brasileiro de perguntar, adequada e 
respeitosamente, aos povos indígenas sua 
posição sobre decisões administrativas e 
legislativas capazes de afetar suas vidas e seus 
direitos.  

A Consulta Prévia é um direito dos povos 
indígenas de serem consultados e participarem 
das decisões do Estado brasileiro por meio do 
diálogo intercultural marcado por boa fé.

Esse diálogo deve ser amplamente 
participativo, ter transparência, ser livre de 
pressões, flexível para atender a diversidade 
dos povos e comunidades indígenas e ter 
efeito vinculante, no sentido levar o Estado a 
incorporar o que se dialoga na decisão a ser 
tomada. 

A Consulta Prévia está garantida na 
Convenção 169 sobre Povos Indígenas e Tribais, 
da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), que é lei no Brasil desde 2004 (Decreto 
Presidencial no. 5051).

Protocolo próprio de consulta

Protocolos próprios de consulta são uma 
proposta para formalizar perante o Estado a 
diversidade de procedimentos adequados de 
dialogar com cada povo indígena quando se 
pretende honestamente que ele participe de 
processos de tomada de decisões que podem 
afetar suas vidas, direitos ou territórios.

Antes do início de processos de diálogo 
com o Estado, povos e comunidades indígenas 
precisam se preparar e decidir quem pode falar 
por cada povo ou comunidade envolvida, qual a 
melhor maneira de manter um diálogo com os 
representantes do Estado de forma a que todos 
se sintam representados e comprometidos com 
o que está sendo discutido, quanto tempo é 
necessário para construir consensos internos e 
garantir que os acordos sejam cumpridos. 

Os processos de elaboração de protocolos 
próprios permitem que os povos e comunidades 
indígenas cheguem a acordos internos com 
relação a quem os representa e como devem ser 
conduzidos os processos de tomada de decisão 
em casos de consultas do Estado.
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Krenak
As reuniões devem sempre 
ser realizadas no interior 
da Terra Indígena, em local 
definido pelas nossas 
lideranças. Devem ser 
evitadas reuniões na época 
da chuva e no mês de abril, 
quando estamos envolvidos 
com festas internas e 
outros eventos ligados ao 
Dia do Índio.

Munduruku
As reuniões devem ser na 
língua Munduruku e nós, 
escolheremos quem serão os 
tradutores. Nessas reuniões, 
nossos saberes devem ser 
levados em consideração, 
no mesmo nível que o 
conhecimento dos pariwat 
(não índios). Porque nós 
é que coordenaremos as 
reuniões, não o governo.

Xingu
Toda consulta aos povos 
indígenas do TIX deve ser 
feita através de nossas 
regras de Governança. Não 
são válidos os acordos 
paralelos, feitos com apenas 
um grupo de índios, não 
importa se são lideranças ou 
caciques. Todo acordo deve 
ser construído respeitando 
nosso protocolo!

Juruna
Nós trabalhamos e temos 
nossas próprias atividades 
nas aldeias. Por isso, 
as datas das reuniões 
e encontros devem ser 
marcadas por nós, de acordo 
com nossa disponibilidade. 
Não aceitaremos a 
imposição de cronogramas.

O direito de ser consultado

A Consulta Prévia é uma obrigação do 
Estado brasileiro de perguntar, adequada e 
respeitosamente, aos povos indígenas sua 
posição sobre decisões administrativas e 
legislativas capazes de afetar suas vidas e 
seus direitos.  

A Consulta Prévia é um direito dos 
povos indígenas de serem consultados e 
participarem das decisões do Estado brasileiro 
por meio do diálogo intercultural marcado por 
boa fé.

Esse diálogo deve ser amplamente 
participativo, ter transparência, ser livre de 
pressões, flexível para atender a diversidade 
dos povos e comunidades indígenas e ter 
efeito vinculante, no sentido levar o Estado a 
incorporar o que se dialoga na decisão a ser 
tomada. 

A Consulta Prévia está garantida na 
Convenção 169 sobre Povos Indígenas e 
Tribais, da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), que é lei no Brasil desde 2004 
(Decreto Presidencial no. 5051).

Protocolo próprio de consulta

Protocolos próprios de consulta são uma 
proposta para formalizar perante o Estado a 
diversidade de procedimentos adequados de 
dialogar com cada povo indígena quando se 
pretende honestamente que ele participe de 
processos de tomada de decisões que podem 
afetar suas vidas, direitos ou territórios.

Antes do início de processos de diálogo com 
o Estado, povos e comunidades indígenas 
precisam se preparar e decidir quem pode falar 
por cada povo ou comunidade envolvida, qual a 
melhor maneira de manter um diálogo com os 
representantes do Estado de forma a que todos 
se sintam representados e comprometidos com 
o que está sendo discutido, quanto tempo é 
necessário para construir consensos internos e 
garantir que os acordos sejam cumpridos. 

Os processos de elaboração de protocolos 
próprios permitem que os povos e comunidades 
indígenas cheguem a acordos internos com 
relação a quem os representa e como devem ser 
conduzidos os processos de tomada de decisão 
em casos de consultas do Estado. Protocolo de consulta  

dos Povos do território indígena do Xingu

Protocolo de consulta  
dos Povos do território indígena do Xingu

PROTOCOLO XINGU capa.indd   1 15/12/2017   11:49:55

O direito de ser consultado

A Consulta Prévia é uma obrigação do 
Estado brasileiro de perguntar, adequada e 
respeitosamente, aos povos indígenas sua 
posição sobre decisões administrativas e 
legislativas capazes de afetar suas vidas e seus 
direitos.  

A Consulta Prévia é um direito dos povos 
indígenas de serem consultados e participarem 
das decisões do Estado brasileiro por meio do 
diálogo intercultural marcado por boa fé.

Esse diálogo deve ser amplamente 
participativo, ter transparência, ser livre de 
pressões, flexível para atender a diversidade 
dos povos e comunidades indígenas e ter 
efeito vinculante, no sentido levar o Estado a 
incorporar o que se dialoga na decisão a ser 
tomada. 

A Consulta Prévia está garantida na 
Convenção 169 sobre Povos Indígenas e Tribais, 
da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), que é lei no Brasil desde 2004 (Decreto 
Presidencial no. 5051).

Protocolo próprio de consulta

Protocolos próprios de consulta são uma 
proposta para formalizar perante o Estado a 
diversidade de procedimentos adequados de 
dialogar com cada povo indígena quando se 
pretende honestamente que ele participe de 
processos de tomada de decisões que podem 
afetar suas vidas, direitos ou territórios.

Antes do início de processos de diálogo 
com o Estado, povos e comunidades indígenas 
precisam se preparar e decidir quem pode falar 
por cada povo ou comunidade envolvida, qual a 
melhor maneira de manter um diálogo com os 
representantes do Estado de forma a que todos 
se sintam representados e comprometidos com 
o que está sendo discutido, quanto tempo é 
necessário para construir consensos internos e 
garantir que os acordos sejam cumpridos. 

Os processos de elaboração de protocolos 
próprios permitem que os povos e comunidades 
indígenas cheguem a acordos internos com 
relação a quem os representa e como devem ser 
conduzidos os processos de tomada de decisão 
em casos de consultas do Estado. Protocolo de consulta Juruna (YudJá) da terra 

Indígena PaquIçamba da Volta grande do rIo XIngu

Protocolo de consulta Juruna (YudJá) da terra 
Indígena PaquIçamba da Volta grande do rIo XIngu

Protocolo 
de Consulta
Protocolo 

de Consulta

MundurukuMunduruku
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Os povos indígenas estão estabelecendo 
também seus próprios protocolos para o 
consentimento livre, prévio e informado, 
especialmente na América do Norte e 
América Latina (...) Estes protocolos são um 
instrumento importante para preparar os 
povos indígenas, os Estados e outras partes 
a fim de participarem de um processo de 
consulta ou de consentimento livre, prévio 
e informado afirmando como, quando, 
por que e com quem se tem que consultar. 
O estabelecimento destes protocolos é 
um instrumento que dá poder aos povos 
indígenas e guarda estreita relação com seus 
direitos à livre determinação, à participação 
e ao estabelecimento e manutenção de suas 
próprias instituições de tomada de decisões. 
Estudo do Mecanismo de Peritos da ONU sobre os 
Direitos dos Povos Indígenas, 2018 - A/HRC/39/62
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O ideal é que uma vez finalizada uma pri-
meira versão do Protocolo, o documento seja 
amplamente discutido nas aldeias, envol-
vendo o maior número possível de pessoas 
da comunidade. Depois, deve ser validado 
em reuniões entre os representantes dos 
povos ou comunidades envolvidos. Como 
os protocolos trazem regras comunitárias, 
é importante que essas sejam discutidas 
em profundidade por todos, de modo a ga-
nharem densidade e darem legitimidade ao 
documento elaborado.

As Oficinas para elaboração de protoco-
los de consulta devem incluir no mínimo 
algumas conversas sobre o contexto local, 
sobre o direito de consulta e consentimen-
to livre, prévio e informado  e sobre os di-
reitos territoriais e instrumentos de gestão 
territorial, e sobre a organização social e a 

A elaboração de protocolos de consulta deve 
partir de um entendimento do povo ou co-
munidade sobre a importância e a necessi-
dade de se colocar por escrito suas regras 
para um diálogo com o Estado. Essa deci-
são política em geral passa por deliberações 
dos povos ou comunidades em Assembleias, 
onde deve ser pactuada a realização de ofici-
nas para a elaboração dos Protocolos.

Antes, durante e depois das Oficinas de 
elaboração dos Protocolos, é importante que 
as lideranças e as associações ou organiza-
ções continuem trabalhando o tema da con-
sulta prévia que está presente no cotidiano 
da comunidade. O processo de elaboração 
de consulta não pode se resumir a um mo-
mento de Oficina, pois é preciso que toda a 
comunidade se aproprie do instrumento e se 
sinta participando de sua elaboração.

Oficina de elaboração do Protocolo de Consulta do Território Indígena do Xingu, Mato Grosso.
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de consulta e evitem fazer as regras gerais 
do protocolo de consulta com pressa ou pen-
sando só nesse assunto. 

A. Dicas para trabalhar informações 
sobre o contexto local

As Oficinas devem considerar a participação 
de pessoas das próprias comunidades que 
possam relatar sobre o histórico de relações 
com o Estado (ex. projetos que foram imple-
mentados sem consulta prévia nem consen-
timento) e sobre as formas de organização 
comunitária daquele grupo. Por esse motivo, 
é muito enriquecedor que das reuniões so-
bre protocolo participem antigas lideranças 
e as pessoas mais velhas da comunidade. 
Neste caso, a história e as memórias do que 
já aconteceu na relação com o Estado são 
fundamentais para pensar o protocolo como 
um instrumento que ajuda a evitar que coi-
sas ruins se repitam. 

O processo de elaboração dos protocolos 
autônomos de consulta se relaciona com 
processos e estratégias de organização so-
cial comunitária, de controle e uso do terri-
tório, etc.. Por isso pode ser interessante ter 
pessoas da comunidade que possam contar 
e liderar reflexões sobre a criação e formas 
de funcionamento de conselhos e associa-
ções representativas, elaboração de Planos 
de Vida, de Planos de Gestão Territorial, etc.

Também é importante que participem 
as mulheres, os jovens, os professores, os 
agentes de saúde e os agentes socioambien-
tais, entre outros. As experiências e conheci-
mentos de todos são muito importantes para 
refletir sobre as regras que cada povo ou co-
munidade quer apresentar para o governo e 

representação política dos povos ou comu-
nidades envolvidos. 

Nas discussões para a elaboração de pro-
tocolos autônomos de consulta é ideal apro-
veitar as experiências boas e ruins que cada 
povo ou comunidade teve sobre decisões pú-
blicas que afetaram seus direitos, e que em 
sua oportunidade foram ou não foram con-
sultadas. É muito bom aproveitar as reuni-
ões sobre protocolo para promover reflexões 
sobre as regras de organização social e repre-
sentação política que já existem e funcionam 
dentro de cada povo o comunidade.

As conversas para a construção do pro-
tocolo próprio de consulta devem ajudar a 
atualizar, quando necessário, as regras in-
ternas, procedimentos e representatividades 
que já existem, evitando descrever regras 
que nunca antes foram aplicadas e sobre as 
quais não há experiências prévias que aju-
dem a sua confirmação ou rejeição.  

Os povos indígenas podem convidar par-
ceiros da sociedade civil para apoiar suas ati-
vidades. A participação e acompanhamento 
do Ministério Público Federal e da Funai tam-
bém são recomendadas. No caso da Funai, 
considerando suas atribuições estatutárias, é 
possível que os povos indígenas demandem 
apoio técnico e financeiro para a elaboração 
de seus protocolos de consulta. O apoio da 
Funai, do MPF ou de parceiros não pode in-
fluenciar no conteúdo dos Protocolos, que 
são as regras comunitárias, definidas com 
autonomia pelos povos indígenas.

Se um povo ou uma comunidade já está 
sendo pressionado pela necessidade de ini-
ciar ou se já foi iniciado num processo de 
consulta sobre determinado assunto ou pro-
jeto, o ideal é que se organizem bem para 
definir com o governo um Plano específico 
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reito de consulta e consentimento, tal como 
estão previstos na legislação. Elas são uma 
oportunidade para que os sujeitos de direi-
tos conheçam mais sobre os seus direitos e 
suas relações com outros direitos como o 
direito à terra, o direito à autonomia, etc.

Pode-se começar essa abordagem sobre 
direitos retomando o conteúdo dos direitos 
indígenas consagrados na Constituição de 
1988, que delineou um novo marco jurídico 
para as relações entre os povos indígenas, o 
Estado e a sociedade nacional, abandonan-
do a perspectiva assimilacionista que marca-
ra toda a legislação indigenista precedente. 
Com a nova Constituição, os índios deixa-
ram de ser considerados “uma espécie em 
vias de extinção”, sendo assegurado a eles 
o direito à diferença cultural, isto é, o direito 
de serem índios e de permanecerem como 
tal, reconhecendo-lhes “sua organização so-
cial, costumes, línguas, crenças e tradições”. Ao 
Estado brasileiro impôs-se a determinação 
da proteção desses povos e do provimen-
to das condições necessárias ao seu bem 
estar, entendendo-os como coletividades 
portadoras de modos de organização social 
próprios, que têm direito a manterem suas 
línguas, tradições e práticas culturais, em 
terras tradicionalmente ocupadas para uso 
permanente, onde possam reproduzir-se fí-
sica e culturalmente.

Delineado esse quadro, pode-se então 
passar à apresentação dos dispositivos 
principais da Convenção 169 da OIT, que 
reconhece as aspirações dos povos indíge-
nas a assumirem “o controle de suas próprias 
instituições e formas de vida e seu desenvolvi-
mento econômico, e manter e fortalecer suas 
identidades, línguas e religiões, dentro do âm-
bito dos Estados onde moram”. Reconhecida 

para todos os não indígenas. Para garantir 
a participação da maior quantidade de pes-
soas é importante pensar em vários tipos de 
reuniões e em vários locais ou momentos 
para que elas aconteçam. Também é possí-
vel aproveitar momentos de encontro sobre 
outros temas para manter a conversa sobre 
o protocolo viva e rica durante sua elabo-
ração. Por exemplo, aproveitando reuniões 
de associações de mulheres, de professores, 
reuniões de saúde, etc.

É importante conversar e chegar em acor-
dos quanto à abrangência do Protocolo em 
elaboração. Essa abrangência se define tan-
to em termos territoriais como na definição 
dos sujeitos (um ou mais povo ou comuni-
dade) dentro de quais unidades territoriais. 
É importante lembrar que só os povos in-
dígenas ou as comunidades tradicionais 
podem decidir suas formas de organização 
próprias. Por esse motivo, não estão obriga-
dos a elaborar protocolos de consulta por 
terras indígenas ou por etnia. ´É a organiza-
ção de cada coletivo a que deve se expressar 
no protocolo, ela pode corresponder a mais 
de uma terra indígena, como no caso do pro-
tocolo dos Kayapó associados no Instituto 
Kabu, ou a mais de um povo, como é o caso 
dos 16 povos do protocolo do Território Indí-
gena do Xingu. A abrangência do protocolo 
deve ser uma decisão autônoma dos povos 
que atende sua forma de organização real, 
aquela que é exercida na prática.

B. Dicas sobre o Direito à Consulta Prévia 
e Consentimento

As Oficinas de elaboração de Protocolos de-
vem promover o entendimento sobre o di-
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Ao introduzir o direito de consulta, de-
vem ser destacados os aspectos que expli-
cam o direito:

•	 a consulta é uma obrigação do Estado

•	 a consulta deve ser prévia

•	 a consulta deve ser livre

•	 a consulta deve ser informada

•	 a consulta deve ser realizada de boa-fé

•	 a consulta deve gerar um efeito, ou seja, 
influenciar a decisão do Estado

•	 a consulta não é só responder “sim” 
ou “não”

•	 a consulta não é só uma reunião

•	 A consulta tem o objetivo de chegar a 
acordos ou obter o consentimento dos 
povos. Todos os acordos devem ser 
cumpridos e respeitados pelas partes, ou 
seja, os acordos são vinculantes. 

As Oficinas de elaboração de Protocolos 
podem apresentar o caminho definido por 
lei e jurisprudências para a realização de um 
processo adequado de consulta e então ex-
plorar quais são as especificidades das comu-
nidades que estão trabalhando no Protocolo.

São fases/etapas mínimas de um proces-
so de consulta adequado:

1.	 identificar que existe uma demanda 
por consulta aos povos indígenas 
(geralmente via Funai ou MPF)

como uma evolução do direito internacional, 
a Convenção 169 orienta os Estados nacio-
nais a promoverem o respeito à diversidade 
étnico-cultural dos povos indígenas em to-
das as suas dimensões e reconheçam que 
são os povos indígenas que devem decidir 
quais são suas prioridades em matéria de 
desenvolvimento e que eles têm o direito de 
participar dos planos e programas governa-
mentais que os afetam. Vem daí a obrigação 
dos Estados de consultarem os povos indí-
genas sempre que medidas administrativas 
ou legislativas possam afetar seus modos de 
vida, seus direitos e seus territórios. 

Juntamente com a Convenção 169, pode-
-se trabalhar com o texto da Declaração das 
Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas, notadamente dos artigos que fa-
lam sobre participação, autonomia e direito 
à consulta.

Apresentar os instrumentos legais que re-
conhecem o direito de consulta é importante 
para garantir o entendimento de que o Es-
tado tem obrigação de consultar e que essa 
obrigação está relacionada ao respeito da au-
tonomia dos povos indígenas, quilombolas 
e comunidades tradicionais na definição de 
seus futuros e na gestão de seus territórios e 
recursos naturais, bem como está relaciona-
da à proteção de suas identidades culturais.

É importante, também, trabalhar o con-
ceito de Estado, identificando junto com a 
comunidade quais são as autoridades e ins-
tituições que eles conhecem nos âmbitos fe-
deral, estadual e municipal, bem como nas 
esferas legislativas e administrativas. Todos 
estes atores devem atentar para o respeito 
ao direito à consulta e consentimento dos 
povos indígenas, dos quilombolas e das co-
munidades tradicionais.
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Ali podem estar abordadas situações como 
por exemplo aquelas que envolvem um ou 
mais povos, diferentes aldeias, ou que trata 
de terras indígenas compartilhadas, ou para 
a proteção de povos indígenas isolados. Es-
clarecimentos sobre as diferenças entre Pro-
tocolos e Planos de Consulta também devem 
ser apresentados durante as Oficinas.

Além do protocolo escrito, os povos e co-
munidades tradicionais também podem pu-
blicar protocolos orais, por meio de vídeos, 
onde explicam ao Estado quais suas princi-
pais regras sobre sua organização social, seu 
território e seus representantes. 

Isso foi feito pela primeira vez pelo povo 
Kayapó, que queria ter uma versão do seu 
protocolo inteiramente na lingua Kayapó, 
para que todos os membros das aldeias con-
seguissem entender o protocolo, incluindo 
aqueles que não dominam a escrita ou a lei-
tura. Os Kayapó fizeram questão de ter um 
protocolo oral porque eles se reconhecem 
como um povo de tradição oral, para o qual 
a palavra falada tem mais importância que 
a palavra escrita. Assim, além do protocolo 
escrito, eles também fizeram e publicaram 
um video que relata como fizeram o proto-
colo e quais suas principais regras.

c. Dicas sobre organização social e 
representação política

A Oficina deve buscar atualizar e explicitar 
regras de tomada de decisão e de representa-
ção dos sujeitos do protocolo em construção. 
É importante promover discussões e refle-
xões sobre como aquela comunidade ou 
povo toma decisões e quem está autorizado 
a falar em nome delas.

2.	 levar informações gerais sobre a medida/
decisão a ser consultada para os povos 
indígenas (órgãos de governo junto com 
Funai e MPF)

3.	 pactuar um plano de consulta com 
os povos indígenas afetados ou 
interessados (povos indígenas e governo)

4.	 definir quais as informações mais 
importantes que devem ser apresentadas 
para os povos indígenas (povos 
indígenas, Funai, MPF e outros órgãos 
de governo)

5.	 receber as informações em linguagem 
compreensível, traduzidas, se 
necessários, e no tempo adequado

6.	 trocar opiniões e refletir sobre o que foi 
transmitido de informações

7.	 apresentar dúvidas e questionamentos 
ou um posicionamento

8.	 respostas do governo com as 
justificativas necessárias

9.	 construção de acordos, quando possível

10.	 monitoramento dos acordos

Em cada etapa, é preciso que todos os 
participantes tenham clareza do assunto 
que se está tratando e de como vão cons-
truir suas respostas ou posicionamentos de 
modo a garantir que todo o povo ou comu-
nidade participe ou se sinta representado. 
Essas regras ou orientações podem ser colo-
cadas por escrito nos Protocolos Indígenas. 
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lideranças e das associações e organizações 
representativas do povo e da comunidade. 
Todas essas discussões e reflexões ajudarão 
a se chegar e a se explicitar acordos internos 
de governança que constituem elementos 
centrais de um protocolo.

Nessas discussões e reflexões, é impor-
tante definir quais seriam as fases de um 
processo de consulta estabelecendo:

•	 Quem participa? 

•	 Qual é o objeto principal das discussões? 

•	 Quando e onde devem se realizar?

•	 Quanto tempo será necessário para as 
discussões? 

•	 Como o diálogo deve acontecer e o que 
não é aceitável que aconteça? 

•	 Como receber e trabalhar as informações 
nas comunidades? 

•	 Quem é o/a porta voz indígena nas 
tratativas com o governo? 

•	 Qual o papel das associações e 
organizações indígenas?

•	 Quais os resultados possíveis de serem 
alcançados? 

•	 O que esperam do MPF, da Funai e dos 
parceiros?

Os protocolos de consulta de cada povo 
ou conjunto de povos pode ter diferentes 
formatos pois ele expressa o modo de cada 
povo de se organizar, de discutir assuntos e 
de tomar decisões com relação às diferentes 
fases de um processo adequado de consulta. 

Os povos podem se organizar por aldeias, 
terras indígenas ou conjunto de terras indí-
genas, calhas de rios, etc. Eles podem tomar 
decisões em reuniões e assembleias, onde 
participam lideranças ou caciques, mulhe-
res e jovens, assessores e representantes das 
organizações indígenas. Ou podem ter espa-
ços mais reservados de conversa e discussão 
no nível da aldeia, dependendo da fase do 
processo de consulta, por exemplo. Essas 
discussões em geral já apareceram em pro-
cessos relacionados à governança territorial 
e podem ser resgatados.

De modo geral, o Estado reconhece a di-
versidade de povos indígenas e quilombolas 
existente no país, com sua pluralidade de 
formas e organizações social e política, mas 
desconhece suas particularidades. Ao expli-
citar em seus protocolos como vivem em seu 
território, como tomam decisões que afetam 
coletivamente a todos, quem são suas auto-
ridades e representantes legítimos, os povos 
e comunidades informam os representantes 
do Estado sobre suas formas de organização 
social e representação política que necessa-
riamente precisam ser respeitadas num pro-
cesso de consulta culturalmente informado.

Nesse contexto, é estratégico que os 
povos e comunidades reflitam sobre como 
deveria ser um processo de consulta que 
consideram adequados, pensando em suas 
diferentes fases e momentos, quem participa 
e o que se espera de cada uma delas. É im-
portante também discutir sobre o papel das 
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Cartilha A Convenção da OIT e o Direito à 
Consulta Livre, Prévia e Informada (Funai/
GIZ, 2013)
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/
ccr6/documentos-e-publicacoes/protocolo-
de-consulta-dos-povos-indigenas/docs/
fi_name_archivo.325.pdf

Livro Convenção n. 169 da OIT e os 
Estados Nacionais (ESMPU, 2015)
http://escola.mpu.mp.br/publicacoes/
obras-avulsas/e-books/convencao-n-169-da-
oit-e-os-estados-e-banner-convencao-n-169-
nacionais

Vídeo A Obrigação do Estado de consultar 
os povos indígenas (RCA, 2013 )
https://www.youtube.com/watch?v=resH-
K3iY4A

O dever de consulta prévia do Estado 
brasileiro aos povos indígenas (ISA, 
2009) 
https://pib.socioambiental.org/files/file/
PIB_institucional/Dever_da_Consulta_
Previa_aos_Povos_Indigenas.pdf

Orientações práticas para a realização de 
processos de consulta/ RCA
http://rca.org.br/consulta-previa-e-
protocolo/

Especial sobre consulta prévia ISA. 
Tipologia de consultas.
http://www.socioambiental.org/inst/esp/
consulta_previa/?q=o-que-e

Materiais de 
referência
Direito à consulta prévia
A seguir, listamos alguns materiais de 
referência sobre o tema da consulta prévia e 
sobre protocolos de consulta que podem ser 
encontrados na internet e subsidiar processos 
de elaboração de protocolos próprios de 
consulta por parte de povos indígenas, 
quilombolas e comunidades tradicionais.

Constituição de 1988 – Capítulo Dos Índios
http://portal.mec.gov.br/secad/arquivos/
pdf/cf.pdf

Convenção 169 da OIT sobre Povos 
Indígenas e Tribais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
ato2004-2006/2004/decreto/d5051.htm

Declaração das Nações Unidas sobre 
Direitos dos Povos Indígenas
https://www.un.org/esa/socdev/unpfii/
documents/DRIPS_pt.pdf

Livro Direito à Consulta e 
Consentimento de Povos Indígenas, 
Quilombolas e Comunidades 
Tradicionais (DPLF eRCA, 2016)
(http://rca.org.br/wp-content/
uploads/2016/08/2016-Livro-RCA-DPLf-
Direito-a-Consulta-digital.pdf)
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Livreto Dificuldades e resistências no 
processo de implementação do direito à 
consulta livre, prévia e informada 
no Brasil
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2016/08/iep%C3%A9-RCA-
consulta-portugu%C3%AAs.pdf

Página do Ministério Público Federal 
sobre consulta prévia
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/
ccr6/documentos-e-publicacoes/protocolo-
de-consulta-dos-povos-indigenas

Portal Centro de Informação sobre 
Consulta Prévia (DeJusticia)
http://consultaprevia.org.co/#!/index

Vídeos do Seminário Internacional 
10 anos da Convenção 169 da OIT / 
Ministério Público Federal - Brasília, 23 a 
25 de abril de 2014
https://www.youtube.com/watch?v=UOPLh-
q7r04M&list=PLuoLRR_32i4zW5_TTVRgC-k-
3f18DjZqGJ&index=1
https://www.youtube.com/watch?v=zeCerJ0s-
GTA&list=PLuoLRR_32i4zW5_TTVRgC-k3f18D-
jZqGJ&index=2
https://www.youtube.com/watch?v=DdgSkk-
fyp2Y&list=PLuoLRR_32i4zW5_TTVRgC-k-
3f18DjZqGJ&index=3

Protocolos de Consulta
A seguir disponibilizamos os links para 
acessar os protocolos de consulta elabora-
dos por povos indígenas, quilombolas e co-
munidades tradicionais no Brasil.

Protocolo de Consulta e 
Consentimento Wajãpi
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2016/08/2014_protocolo_
consulta_consentimento_wajapi.pdf

Protocolo de Consulta Juruna (Yudjá) 
da Terra Indígena Paquiçamba da Volta 
Grande do Rio Xingu
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2016/08/protocolo-juruna-CAPA-e-
MIOLO.pdf

Protocolo de Consulta dos Povos do 
Território Indígena do Xingu
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2018/03/PROTOCOLO-XINGU-capa-
e-miolo-baixa.pdf

Protocolo de Consulta ao Povo Waimiri 
Atroari
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2018/08/PROTOCOLO-WAIMIRI-
ATROARI-capa-e-miolo-baixa-para-site.pdf

Protocolo de Consulta Munduruku
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2017/12/munduruku-final-2.pdf
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Protocolo de Consulta das Comunidades 
Ribeirinhas Pimentel e São Francisco
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2018/07/Protocolo-Pimental-e-Sao-
Francisco-Web.pdf

Protocolo de Consulta dos Quilombola 
de Abacatal/Aurá
https://rca.org.br/wp-
content/uploads/2018/07/
PROTOABACATALarquFINAL2709_
compressed.pdf

Protocolo de Consulta Quilombola
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/
ccr6/documentos-e-publicacoes/protocolo-
de-consulta-dos-povos-indigenas/docs/
PROTOCOLO_CONSULTA_WEBmin.pdf

Protocolo de consulta aos pescadores e 
pescadoras dos município de Santarém-PA
https://direitosocioambiental.org/
observatorio-de-protocolos/protocolos-
comunitarios-de-consulta/

Protocolo de consulta da Comunidade 
tradicional da Ponta Oeste, Ilha do Mel, 
Baia de Paranaguá
https://direitosocioambiental.org/
observatorio-de-protocolos/protocolos-
comunitarios-de-consulta/

Protocolo de consulta e consentimento 
da Associação das Comunidades 
Remanescentes de Quilombo do Alto 
Trombetas II
https://direitosocioambiental.org/
observatorio-de-protocolos/protocolos-
comunitarios-de-consulta/

Protocolo de Consulta Prévia 
do Povo Krenak
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2016/07/2017-Protocolo-Consulta-
KRENAK_.pdf

Protocolo de Consulta dos 
Povos Munduruku e Apiaká do 
Planalto Santareno
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2017/12/Protocolo_de_Consulta_
mar%C3%A7o_2017.pdf

Protocolo de Consulta Prévia da Tekoa 
Itaxi Mirim
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2019/02/protocolo-guarani-
versa%CC%83o-Web.pdf

Protocolo de Consulta dos Kayapó-
Menkragnoti associados ao Instituto Kabu
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2019/03/Protocolo-Kayap%C3%B3-
Menkr%C3%A3gnoti.pdf

Protocolo de Consulta Montanha e 
Mangabal
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2017/12/Protocolo-de-Consulta-
Montanha-e-Mangabal.pdf

Protocolo de Consulta Prévia, Livre e 
Informada dos Quilombos de Jambuaçu/
Moju - PA
https://rca.org.br/wp-content/
uploads/2018/02/2018-Protocolo-de-
Consulta-Quilombolas-de-Jambua%C3%A7u-
Moju.pdf
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